
 

 
 
 
 

INDICAÇÃO 113/2026 - GAB/09  

 
Ao senhor 
Ronald Passos Pereira 
Presidente Da Câmara Municipal De Linhares 
 

YUPI SILVA, vereador com assento nesta de Casa de Leis, vem respeitosamente solicitar 

a Vossa Excelência, por meio deste, que oficie cópia desta INDICAÇÃO ao Excelentíssimo 

Prefeito de Linhares através da Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos e a Secretaria Municipal de Segurança, 

indicando, por meio deste, A LIMPEZA IMEDIATA DA LAMA SOBRE A PONTE, BEM 

COMO A INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO INDICANDO A PRESENÇA DE 

PONTE. CASO POSSÍVEL, TAMBÉM PEÇO A AVALIAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE 

PROTEÇÕES LATERAIS, VISANDO MAIOR SEGURANÇA, NA COMUNIDADE DE 

SANTA ROSA, NAS COORDENADAS 19°24'49.9"S 40°18'28.8"W, DISTRITO DE SÃO 

RAFAEL. 

 

• Segue imagens da atual situação do local: 
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A ponte localizada na zona rural encontra-se com acúmulo excessivo de lama em sua 

superfície, tornando a passagem escorregadia e perigosa. Essa condição aumenta 

significativamente o risco de quedas e acidentes, especialmente porque pelo local passa 

van escolar diariamente, transportando estudantes. 

 

 A situação é ainda mais crítica pela ausência de laterais de proteção, o que aumenta o 

perigo para todos que utilizam a ponte. Além disso, a falta de sinalização dificulta a 

identificação da ponte, principalmente em dias de chuva ou baixa visibilidade. O risco de 

acidentes graves é alto devido à combinação de lama, ausência de proteção lateral e 

trânsito de crianças.  

 

A limpeza da lama é essencial para restabelecer condições seguras de tráfego. A instalação 

de placa de identificação alertará motoristas e pedestres. Também é recomendável avaliar 

a instalação de proteções laterais para maior segurança.  

 

Portanto, a intervenção é urgente para garantir a integridade física dos usuários e a 

segurança no transporte escolar. 

 

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira 

disposição. 

 

 

Nestes termos, 

P. Deferimento 

 

 

 

 

YUPI SILVA 
Vereador – PSB 
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